
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

2 - RODRIGO FURLAN LOURENÇO, RF 770.442.9, a pedido, do
cargo de Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação, constante da Tabela A, anexo I, artigo 54, do
Decreto 49.799/08.

3 - ANEZIA UECHI RODRIGUES, RF 557.036.1, a partir de
30/09/2009, do cargo de Supervisor, Ref. DAS-10, da
Supervisão de Programação Orçamentária e Financeira, do
Núcleo de Orçamento e Finanças, da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Recreação, constante da Tabela H, do anexo
I, artigo 54, do Decreto 49.799/08, tendo em vista sua
aposentadoria.

4 - PAULO SERGIO DE SOUZA TORRES KAWASSAKI, RF
635.075.5, do cargo de Supervisor Técnico I, Ref. DAS-11, da
Supervisão de Serviços Gerais, do Núcleo de Suporte Interno,
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação,
constante da Tabela F, do anexo I, artigo 54, do Decreto
49.799/08.

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
MOBILIDADE REDUZIDA
5 - CAMILA CARUSO DA COSA NEVES SPIVAK, RF 759.433.0,
do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Comissão
Permanente de Acessibilidade, da Secretaria Municipal da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, constante da
Lei 14.659/2007.

6 - LUIZ CARLOS LOPES, RF 780.994.8, do cargo de Supervisor
Técnico II, Ref. DAS-12, da Coordenadoria Geral de Relações
Institucionais Governamentais, da Secretaria Municipal da
Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, constante da
Lei 14.659/2007.

7 - MARTA ARAUJO SANTOS, RF 588.996.1, do cargo de
Coordenador Geral, Ref. DAS-14, da Coordenadoria Geral de
Relações Institucionais Governamentais, da Secretaria
Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida,
constante da Lei 14.659/2007.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
8 - EVANIZE PAVANELLI VALSI, RF 302.672.8, do cargo de
Coordenador I, Ref. DAS-11, do Centro de Referência de Assis-
tência Social, do Centro de Referência de Assistência Social Re-
gional Perus - CRAS Regional Perus, da Coordenadoria de As-
sistência Social Norte - CAS Norte, da Coordenadoria Geral de
Assistência Social - COGEAS, da Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social.

9 - JUDITH MARIA DIAS, RF 318.414.5, do cargo de
Coordenador I, Ref. DAS-11, do Centro de Referência de
Assistência Social, do Centro de Referência de Assistência
Regional Santo Amaro - CRAS Santo Amaro, da Coordenadoria
de Assistência Social Sul - CAS Sul, da Coordenadoria Geral de
Assistência Social - COGEAS, da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1226, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS
SUBPREFEITURAS
1 - JOSÉ ANTONIO DAMASCENO, RF 755.436.2, do cargo de
Coordenador, ref. DAS-15, da Coordenadoria de Administração
e Finanças, da Subprefeitura M’Boi Mirim, constante das Leis
13.399/02 e 13.682/03.

2 - AYRTON JOSE BORTOTTI DE ALMEIDA, RF 755.253.0, do
cargo de Chefe de Gabinete, ref. DAS-15, da Chefia de
Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura M’Boi
Mirim, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1227, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
1 - Formalizar a designação do senhor ANTONIO CALABRESE,
RF 517.532.1, por ter, no período de 26.08.09 a 02.09.09,
substituído a senhora NORMA SUELY VALENTE, RF 749.576.5,
no cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Subprefeitura Santo Amaro, à
vista de seu impedimento legal, por licença nojo.

2 - Formalizar a designação do senhor ANTONIO CALABRESE,
RF 517.532.1, por ter, no período de 08.09.09 a 22.09.09,
substituído a senhora NORMA SUELY VALENTE, RF 749.576.5,
no cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Subprefeitura Santo Amaro, à
vista de seu impedimento legal, por férias.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 608, DE 13 DE OUTUBRO DE
2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

NOMEAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS
SUBPREFEITURAS
1 - SILVIO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS, RG 17.612.389,
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, ref. DAS-15, da
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefei-
tura M’Boi Mirim, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

2 - JOSE ANTONIO DAMASCENO, RF 755.436.2, para exercer o
cargo de Assistente Técnico II, referência DAS-11, da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura
M’Boi Mirim, constante da Lei 13.682/03.

3 - AYRTON JOSE BORTOTTI DE ALMEIDA, RF 755.253.0, para
exercer o cargo de Coordenador, ref. DAS-15, da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura
M’Boi Mirim, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 609, DE 13 DE OUTUBRO DE
2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

NOMEAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
1- ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA, RF 651.082.5, para exercer
o cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, da Super-
visão de Serviços Gerais, do Núcleo de Suporte Interno, da Se-
cretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, constante
da Tabela F, anexo I, artigo 54, do Decreto 49.799/08.

2 - MAURO LUIZ TEIXEIRA JUNIOR, RG 43.847.751-0 SSP/SP,
para exercer o cargo de Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, do
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação, constante da Tabela A, anexo I, artigo 54,
do Decreto 49.799/08.

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
MOBILIDADE REDUZIDA
3 - CAMILA CARUSO DA COSA NEVES SPIVAK, RF 759.433.0,
para exercer o cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da
Coordenadoria Geral de Relações Institucionais Governamen-
tais, da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mo-
bilidade Reduzida, constante da Lei 14.659/2007.

4 - LUIZ CARLOS LOPES, RF 780.994.8, para exercer o cargo de
Coordenador Geral, Ref. DAS-14, da Coordenadoria Geral de
Relações Institucionais, da Secretaria Municipal da Pessoa com
Deficiência e Mobilidade Reduzida, constante da Lei 14.659/2007.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
5 - JUDITH MARIA DIAS, RF 318.414.5, para exercer o cargo de
Coordenador I, Ref. DAS-11, do Centro de Referência de Assis-
tência Social, do Centro de Referência de Assistência Social Re-
gional Perus - CRAS Regional Perus, da Coordenadoria de As-
sistência Social Norte - CAS Norte, da Coordenadoria Geral de
Assistência Social - COGEAS, da Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 610, DE 13 DE OUTUBRO DE
2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora MARGARETE VALLERIO ARAÚJO DE OLI-
VEIRA, RG 17.739.905-3 SSP/SP, para exercer o cargo de Assis-
tente Administrativo, Ref. DAI-06, do Gabinete da Secretaria
Executiva de Comunicação, da Secretaria do Governo Municipal,
de provimento em comissão, constante do Decreto 50.506/09.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

DESPACHOS DO PREFEITO
2008-0.005.790-9 - Hospital do Servidor Público Municipal -
Secretaria Municipal da Saúde - Pedido de autorização para
abertura de concurso público de ingresso - Em face dos ele-
mentos que instruem o presente, especialmente a manifestação
de fls. 132, do Hospital do Servidor Público Municipal, RETI-
RATIFICO o despacho de fls. 131, publicado no DOC de 9.10.09
- pág. 3, para fazer constar que o concurso público autorizado
tem por finalidade o provimento de 326 cargos públicos junto
ao HSPM, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, sendo que, das 27 vagas mencionadas para Assistentes de
Suporte Técnico Saúde - Técnico de Farmácia, 17 destinam-se a
Técnicos de Farmácia e 10 a Auxiliares de Gasoterapia.

2009-0.299.083-3 - Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação - Afastamento do Titular da pasta para participação
em eventos de interesse da Administração - I. À vista do
contido no presente processo, com destaque à documentação
encartada a fls. 2/17 e justificativas de fls. 18, AUTORIZO, com
fundamento no art. 1º do Dec. 48742/07, o afastamento do
senhor Walter Meyer Feldman, Secretário Municipal de
Esportes, Lazer e Recreação, sem prejuízo de vencimentos,
direitos e vantagens do cargo que titulariza e sem ônus para a
Municipalidade de São Paulo, no período de 15 a 18 de outubro
de 2009, a fim de empreender viagem à cidade de Amsterdam,
ocasião em que visitará o estádio Arena Amsterdam, bem como
no período de 21 a 24 de outubro de 2009, onde participará do
congresso denominado “MOVE2009”, na cidade de
Copenhagen-Dinamarca. - II. Autorizo, ainda, em face das
justificativas de fls. 18, o afastamento do senhor Walter Meyer
Feldman, Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Recreação
nos dias 19 e 20 de outubro de 2009, com prejuízo de
vencimentos e das demais vantagens do cargo que titulariza,
para tratar de assuntos particulares.

2008-0.370.382-8 - Geraldo Augusto Lima - RF 713.788.5 -
vínculo 1 (Adv. Itamar Gonçalves - OAB-SP 176.295) -
Inquérito Administrativo - À vista dos elementos contidos no
presente, em especial a manifestação do Departamento de
Procedimentos Disciplinares, às fls.228/230, devidamente
endossada pela Secretaria dos Negócios Jurídicos, às
fls.232/233, APLICO ao servidor Geraldo Augusto Lima, RF
713.788.5, vínculo 1, a pena de DEMISSÃO DO SERVIÇO
PÚBLICO, nos termos do artigo 188, III da Lei 8.989/79, por
infração às normas constantes dos artigos 178, inciso XII e 179
“caput” da mesma norma jurídica.

DECRETO Nº 50.917, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Atribui à Superintendência das Usinas
de Asfalto - SPUA, da Secretaria Muni-
cipal de Coordenação das Subprefei-
turas, a realização dos serviços de pavi-
mentação, capeamento e recapeamento
de vias públicas, conforme especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a racionalização
dos recursos destinados à execução dos serviços de pavimen-
tação, capeamento e recapeamento das vias públicas do Muni-
cípio de São Paulo, mediante sua reunião em um órgão central,
D E C R E T A:
Art. 1º. As demandas envolvendo os serviços de pavimentação
de vias de tráfego local e de capeamento e recapeamento do pa-
vimento de ruas, avenidas e estradas vicinais serão concen-
tradas na Superintendência das Usinas de Asfalto - SPUA, da Se-
cretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras - SMSP.
Parágrafo único. Incluem-se também nos serviços referidos no
“caput” deste artigo as demandas envolvendo guias, sarjetas
e sarjetões.
Art. 2º. A partir das informações geradas em decorrência da
concentração das demandas prevista no artigo 1º deste de-
creto, o estoque de vias com necessidade de intervenção será
analisado pela Superintendência das Usinas de Asfalto - SPUA,
levando-se em consideração os seguintes critérios:
I - volume diário de trânsito;
II - demanda de transporte coletivo sobre pneus;
III - condições do pavimento existente;
IV - histórico de operações de conservação de pavimentos viários;
V - outras demandas da comunidade.
Art. 3º. Caberá à Superintendência das Usinas de Asfalto -
SPUA realizar os serviços referidos no artigo 1º deste decreto,
observada a lista de vias priorizadas para intervenção estabele-
cida por ato do Chefe do Executivo.
Parágrafo único. A Superintendência das Usinas de Asfalto -
SPUA deverá promover a compatibilização das intervenções re-
feridas no “caput” com o cronograma de obras de implan-
tação, manutenção ou ampliação das redes de concessionárias
de serviços públicos que interfiram no leito carroçável das vias,
a ser disponibilizado pela Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Urbana e Obras.
Art. 4º. As Secretarias Municipais de Coordenação das Subpre-
feituras e de Infraestrutura Urbana e Obras estabelecerão, me-
diante portaria intersecretarial, as normas complementares ne-
cessárias à plena execução do disposto neste decreto.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de In-
fraestrutura Urbana e Obras
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.918, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre a denominação do Teatro
integrante do Centro Educacional Unifi-
cado Tiquatira.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a brilhante carreira do cantor Nelson Gon-
çalves, cuja voz e estilo musical inconfundíveis notabilizaram
sua presença na música popular brasileira,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Teatro Nelson Gonçalves o teatro a
que se refere o inciso IV do artigo 2º do Decreto nº 49.510, de
20 de maio de 2008, localizado no Centro Educacional Unifi-
cado Tiquatira, vinculado à Diretoria Regional de Educação da
Penha, da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CELIA REGINA GUIDON FALÓTICO,Respondendo pelo cargo de
Secretária Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.919, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Revoga o Decreto nº 45.418, de 18 de
outubro de 2004.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que
consta do processo administrativo nº 2009-0.267.419-2,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
45.418, de 18 de outubro de 2004, que declarou de utilidade
pública a entidade denominada GERAÇÃO FUTURO.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.920, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 1.779.640,87, de acordo com a Lei
nº 14.871/08.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.871, de 30 de
dezembro de 2008, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades da Subprefeitura,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.779.640,87
(um milhão setecentos e setenta e nove mil e seiscentos e qua-
renta reais e oitenta e sete centavos), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

60.10.15.451.0309.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros
44905100.00 Obras e Instalações 1.320.012,88

60.10.15.452.0309.2323 Locação de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
Pesados

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 259.627,99
60.10.15.452.0309.2341 Conservação de Vias e Logradouros Públicos

33903000.00 Material de Consumo 200.000,00

1.779.640,87

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

22.10.15.451.0182.9252 Duplicação da Av. Dona Belmira Marim entre 
Av. Senador Teotonio Vilela e Alziro Pinheiro - 
CS - E303

44905100.07 Obras e Instalações 999.640,87
22.10.15.451.0182.9951 Intervenção no Sistema Viário Estratégico - E5253

44905100.07 Obras e Instalações 200.000,00
59.10.15.451.0309.9932 Pavimentação da Estrada da Ligação, 

Jardim Monte Verde - SP CS - E1381
44905100.07 Obras e Instalações 5.000,00

60.10.15.451.0309.9916 Pavimentação da Avenida São Paulo, no 
Jardim Progresso - SP PA - E1382

44905100.07 Obras e Instalações 75.000,00
60.10.15.451.0309.9939 Conservação e Pavimentação Viária no Bairro - 

Região de Parelheiros - E1397
44905100.07 Obras e Instalações 500.000,00

1.779.640,87

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal
de Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE, Secretário Especial de
Relações Governamentais
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 1223, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor VALTER ANTONIO DA ROCHA, RF
746.611.1, para, nos dias 19 a 20 de outubro de 2009, res-
ponder pelo cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secre-
taria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, à vista da au-
sência do Titular, o senhor WALTER MEYER FELDMAN.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1224, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor VALTER ANTONIO DA ROCHA, RF
746.611.1, para, com opção pela remuneração do cargo de Se-
cretário Adjunto, substituir, no período de 15 a 18 e de 21 a 24
de outubro de 2009, o senhor WALTER MEYER FELDMAN, no
cargo de Secretário Municipal, da Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação, à vista de seu impedimento legal.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1225, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
1- GLEIDE BRAIT CESAR BARROS, RF 609.778.2, a partir de
18/09/09, do cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05,
da Supervisão de Serviços Gerais, do Núcleo de Suporte In-
terno, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Re-
creação, constante da Tabela F, anexo I, artigo 54, do De-
creto 49.799/08.

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O
Prefeito: GILBERTO KASSAB
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